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TJ-ADM-2022/35782 

Nº 142/2022-C

ACORDO  DE  COOPERAÇÃO  TÉCNICA  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM  O  MINISTÉRIO  PÚBICO  DO  ESTADO  DA
BAHIA (MPBA) E O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DA  BAHIA,  POR  INTERMÉDIO  DA  UNIVERSIDADE
CORPORATIVA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DA  BAHIA  –  UNICORP,  PARA  OS  FINS  QUE  SE
ESPECIFICA.

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DA  BAHIA,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  n°
04.142.49110001-66, com sede administrativa nesta Capital, na Quinta Avenida do Centro
Administrativo da Bahia, nº 750,  doravante denominado  MPBA, neste ato representado
por sua Procuradora-Geral de Justiça,  Sr.ª Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, e o
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DA  BAHIA,  órgão  do  Poder  Judiciário,  inscrito  no
CNPJ/MF sob nº 13100722/0001-60, com sede e foro nesta cidade do Salvador, Estado da
Bahia,  na  Quinta  Avenida,  nº  560,  Centro  Administrativo  da  Bahia  –  CAB,  neste  ato
representado por seu Presidente, Desembargador  Nilson Soares Castelo Branco, adiante
denominado simplesmente TJBA, com interveniência da UNIVERSIDADE CORPORATIVA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA – UNICORP, neste ato representada pelo seu
Diretor-Geral,  Desembargador Mário  Augusto Albiani  Alves Júnior,  resolvem celebrar o
presente  Acordo  de  Cooperação  Técnica,  com  fundamento  na  Lei  Estadual/BA  nº
9.433/2005, nos termos das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.  O presente Acordo de Cooperação estabelece bases gerais para a cooperação técnica,
científica,  acadêmica  e  cultural  e  o  intercâmbio  de  conhecimentos,  informações  e
experiências entre  os  partícipes,  visando à  formação,  aperfeiçoamento e  especialização
técnica  do quadro de pessoal,  bem como ao desenvolvimento institucional  mediante  a
implementação de ações,  programas,  projetos,  atividades  complementares  de interesse
comum dos partícipes.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PROJETOS
2.1. As  atividades  a  serem  desenvolvidas  no  âmbito  deste  Acordo  serão  detalhadas
individualmente  em  cada  Projeto/Plano  de  Trabalho,  devidamente  aprovado  pelas
autoridades  competentes  de  cada  convenente,  que  especifiquem  os  objetivos,
cronograma, recursos humanos, materiais e responsabilidades de cada partícipe.

2.2. A implementação do objeto deste Acordo dar-se-á por meio de acordos direcionados a
cada atividade em comum.
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2.3. Cada  partícipe  ficará  responsável,  no  âmbito  de  suas  atribuições  internas,  pela
expedição  dos  atos  necessários  à  consecução  dos  objetivos  comuns,  respeitadas  as
disposições legais e regulamentares.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES

3.  Os partícipes poderão promover eventos conjunta ou separadamente, sobre temas de
interesse  comum, e  especialmente,  sobre  o  intercâmbio  de  informações,  tecnologias  e
publicações para o desenvolvimento da educação corporativa da gestão, situação na qual
cada instituição arcará com as despesas decorrentes da execução das atividades sob sua
responsabilidade.

3.1. Para o fiel cumprimento do presente Acordo, os partícipes comprometem-se a:

a) manter  estreito  contato  a  fim  de  determinarem,  com  antecedência  necessária,  as
atividades que pretendam desenvolver;

b) fornecer as informações e as orientações necessárias ao melhor desenvolvimento e ao
fiel cumprimento deste Acordo e eventuais Termos Aditivos;

c) levar, imediatamente, ao conhecimento da outra parte, ato ou ocorrência que interfira
no  andamento  das  atividades  decorrentes  deste  Acordo  e  eventuais  Termos  Aditivos,
possibilitando a adoção das medidas cabíveis;

d) acompanhar e fiscalizar as atividades relativas ao objeto do presente Acordo e eventuais
Termos Aditivos, por intermédio dos coordenadores a serem indicados em ato próprio.

e) reservar cotas de participação nos eventos promovidos por um só partícipe, desde queo
tema seja comum a ambas instituições e consonante o objeto previsto na Cláusula Primeira
do presente termo.

CLÁUSULA QUARTA – DA DIVULGAÇÃO DA MARCA, MATÉRIAS TÉCNICAS OU CIENTÍFICAS

4.1.  A  divulgação  dos  atos  praticados  em  razão  deste  Acordo  de  Cooperação  deverá
restringir-se  a  caráter  educativo,  informativo  ou  de  disseminação  da  informação  e
conhecimento.

4.2.  Os partícipes  obrigam-se a submeter,  previamente por escrito, à  aprovação um do
outro,  qualquer matéria,  técnica ou científica, decorrente da execução deste Acordo de
Cooperação,  a  ser  eventualmente  divulgada  em  publicações,  relatórios,  conclaves,
propagandas, concursos e outros.
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4.3. Os partícipes acordam que a utilização de suas respectivas marcas, representadas por
seus títulos e logotipos, somente poderão ser utilizados por um partícipe com a prévia e
expressa autorização do outro.

4.4.  Fica  vedada  aos  partícipes  a  utilização  de  nomes  ou  imagens  que  caracterizem
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, na forma prevista pelo § 1º do
art. 37 da Constituição Federal.

CLÁUSULA QUINTA – DO SIGILO

5. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações
– em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas em decorrência
da execução do acordo, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais – LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras
empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o
cumprimento do instrumento.

5.1. É  vedada  às  partes  a  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em
decorrência da execução do acordo para finalidade distinta daquela do objeto pactuado,
sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

5.2. Os dados pessoais devem ser armazenados pelo prazo necessário para cumprimento
de legislação aplicável ao serviço, especialmente prevenção à lavagem de dinheiro.

5.3. As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente  caso  causarem  danos
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados
em  decorrência  da  execução  do acordo,  por  inobservância  à  Lei  Geral  de  Proteção de
Dados.

5.4. As partes declaram que têm ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e
se comprometem a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação,
aplicando e aprimorando as medidas de prevenção e proteção à segurança dos dados que
manuseiam, com o intuito de proteger os dados  pessoais  compartilhados em razão do
cumprimento do presente ajuste cooperativo.

5.5.  As partes se comprometem a comunicar entre si, em até 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou
ilícitas  de destruição,  perda,  alteração,  comunicação  ou  qualquer  forma de tratamento
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de
Proteção de Dados.

5.6. As partes têm conhecimento que as autorizações para tratamento de dados poderão
ser  revogadas,  a  qualquer  momento,  pela  respectiva  pessoa natural,  mediante  simples
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manifestação  expressa,  devendo  as  eventuais  revogações  de  consentimento  serem
informadas uma a outra, a fim de que as devidas medidas sejam imediatamente adotadas.

5.7.  As  partes  se  comprometem  a  cumprir  toda  legislação  aplicável  à  segurança  da
informação, privacidade e proteção de dados, devendo adotar as medidas para, nos termos
do art. 8º da LGPD, obter o consentimento prévio dos titulares para tratamento de seus
dados, quando for o caso.

5.8.  As partes respondem solidariamente pelos danos causados pelo tratamento quando
descumprirem as obrigações da legislação de proteção de dados ou quando não tiverem
seguido as instruções próprias e inerentes a cada subscritor do presente ajuste, salvo nos
casos de exclusão previstos legalmente (art. 43 da Lei n. 13.709/2018).

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

6.1. O presente Acordo é celebrado em caráter de estrita cooperação,  não acarretando
transferência de recursos financeiros entre os partícipes, sendo cada um responsável pelos
recursos humanos e materiais que alocar na consecução do objeto.

6.2.  O presente  Acordo  de Cooperação não contempla  repasse  de recursos  financeiros
entre  os  partícipes,  devendo  cada  um  deles  arcar  com  as  despesas  necessárias  ao
cumprimento de suas atribuições.

6.3. No caso de ocorrência de despesas, os procedimentos deverão ser consignados em
instrumentos específicos, os quais obedecerão às condições previstas na legislação vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES

7.1. O presente Acordo de Cooperação poderá ser alterado, por qualquer dos partícipes,
mediante celebração de termo aditivo.

7.2.  É  vedada  a  inclusão  posterior  de  metas  que  não  tenham  relação  com  o  objeto
inicialmente pactuado.

CLÁUSULA OITAVA – DO DISTRATO, RESILIÇÃO, DA RESCISÃO E DOS CASOS OMISSOS

8.1.  É facultado aos partícipes promover o distrato deste Acordo, a qualquer tempo, por
mútuo consentimento.

8.2. Admite-se a resilição unilateral  pela  iniciativa de qualquer dos partícipes, mediante
notificação por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, permanecendo os
signatários responsáveis pelas atividades em execução no período anterior à extinção deste
instrumento, respeitadas as obrigações eventualmente assumidas com terceiros.
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8.3. Poderá haver resolução deste Acordo de Cooperação na ocorrência de caso fortuito ou
força  maior,  ou  impedimentos  legais,  regularmente  comprovados  e  impeditivos  de sua
execução.

8.4.  Este  Acordo  de  Cooperação  poderá  ser  denunciado  durante  sua  vigência  pela
superveniência de norma legal ou fato que o torne unilateral ou bilateralmente inexequível,
pelo descumprimento de obrigação pactuada ou, a qualquer tempo, por comum acordo
entre os partícipes, à iniciativa de qualquer deles.

8.5.  Caso o presente Acordo de Cooperação venha a ser denunciado ou rescindindo, os
partícipes firmarão Termo de Encerramento.

8.6. A eventual denúncia deste acordo não prejudicará a execução dos serviços, programas
ou cooperação que tenham sido instituídos  mediante  instrumento próprio,  devendo as
atividades  se  desenvolver  normalmente  até  o  final,  de  acordo  com  o  estabelecido  no
presente ajuste.

8.7. Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre os partícipes, ouvidos os
membros da direção responsáveis pela execução do presente Acordo.

CLÁUSULA NONA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

9. Qualquer evento, aperfeiçoamento ou inovação tecnológica, obtenção de produto ou
processo  resultante  das  ações  desenvolvidas  no  âmbito  do  presente  Acordo  terá  sua
exploração econômica regida por instrumento específico, assegurando-se a utilização sem
ônus pelas instituições celebrantes.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA COORDENAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

10.1. Os partícipes responsabilizam-se pelo fiel cumprimento deste Acordo e indicarão, por
ato próprio, os agentes/servidores que acompanharão a execução em cada Projeto/Plano
de Trabalho a ser desenvolvido.

10.2. Os Projetos, termos aditivos e planos de trabalhos aprovados indicarão a forma de
fiscalização da execução das ações neles planejadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA

11. O presente  Convênio terá  vigência  de 24 (vinte  e  quatro)  meses,  contados  da sua
assinatura,  podendo  ser  prorrogado  por  declaração  expressa  e  escrita  dos  partícipes,
mediante a celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO
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12. O presente Acordo será publicado, por extrato, no Diário de Justiça Eletrônico- DJE, do
Tribunal de Justiça da Bahia.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. Para  dirimir  dúvidas  que  possam  ser  suscitadas  na  execução  e  interpretação  do
presente Acordo,  os partícipes empregarão todos os  esforços na busca de uma solução
consensual.

13.2. Os partícipes elegem o foro da comarca de Salvador, Estado da Bahia, para dirimir as
questões  decorrentes  da  celebração  ou  execução  do  presente  Acordo  de  Cooperação
Técnica, que não possam ser solucionadas pelo mútuo entendimento.

13.3. Considerando justas as cláusulas supra  referidas, assina-se o presente Acordo,  em
duplicado e com igual teor.

Salvador, ____ de _____________ de 2022.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti

Procuradora-Geral de Justiça

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Des. Nilson Soares Castelo Branco

Presidente

UNIVERSIDADE CORPORATIVA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA-UNICORP
Des. Mário Augusto Albiani Alves Júnior

Diretor-Geral
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBICO DO ESTADO DA BAHIA 
(MPBA) E O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, 
POR INTERMÉDIO DA UNIVERSIDADE CORPORATIVA DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA – UNICORP, 
PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ sob o n° 04.142.49110001-66, 
com sede administrativa nesta Capital, na Quinta Avenida do Centro Administrativo da Bahia, nº 
750, doravante denominado MPBA, neste ato representado por sua Procuradora-Geral de Justiça, 
Sr.ª Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, e o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, 
órgão do Poder Judiciário, inscrito no CNPJ/MF sob nº 13100722/0001-60, com sede e foro nesta 
cidade do Salvador, Estado da Bahia, na Quinta Avenida, nº 560, Centro Administrativo da Bahia – 
CAB, neste ato representado por seu Presidente, Desembargador Nilson Soares Castelo Branco, 
adiante denominado simplesmente TJBA, com interveniência da UNIVERSIDADE CORPORATIVA 
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA – UNICORP, neste ato representada pelo seu 
Diretor-Geral, Desembargador Mário Augusto Albiani Alves Júnior, resolvem celebrar o presente 
Acordo de Cooperação Técnica, com fundamento na Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, nos termos 
das cláusulas e condições seguintes:   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente Acordo de Cooperação estabelece bases gerais para a cooperação técnica, científica, 
acadêmica e cultural e o intercâmbio de conhecimentos, informações e experiências entre os 
partícipes, visando à formação, aperfeiçoamento e especialização técnica do quadro de pessoal, 
bem como ao desenvolvimento institucional mediante a implementação de ações, programas, 
projetos, atividades complementares de interesse comum dos partícipes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PROJETOS 
 
2.1. As atividades a serem desenvolvidas no âmbito deste Acordo serão detalhadas 
individualmente em cada Projeto/Plano de Trabalho, devidamente aprovado pelas autoridades 
competentes de cada partícipe, que especifiquem os objetivos, cronograma, recursos humanos, 
materiais e responsabilidades de cada partícipe. 
 
2.2. A implementação do objeto deste Acordo dar-se-á por meio de acordos direcionados a cada 
atividade em comum. 
 
2.3. Cada partícipe ficará responsável, no âmbito de suas atribuições internas, pela expedição dos 
atos necessários à consecução dos objetivos comuns, respeitadas as disposições legais e 
regulamentares. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 
 
3.1 Os partícipes poderão promover eventos conjuntamente, sobre temas de interesse comum, e 
especialmente, sobre o intercâmbio de informações, tecnologias e publicações para o 
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desenvolvimento da educação corporativa da gestão, situação na qual cada instituição arcará com 
as despesas decorrentes da execução das atividades sob sua responsabilidade. 
 
3.2. Para o fiel cumprimento do presente Acordo, os partícipes comprometem-se a: 
 
a) manter estreito contato a fim de determinarem, com antecedência necessária, as atividades que 
pretendam desenvolver; 
 
b) fornecer as informações e as orientações necessárias ao melhor desenvolvimento e ao fiel 
cumprimento deste Acordo e eventuais Termos Aditivos; 
 
c) levar, imediatamente, ao conhecimento da outra parte, ato ou ocorrência que interfira no 
andamento das atividades decorrentes deste Acordo e eventuais Termos Aditivos, possibilitando a 
adoção das medidas cabíveis; 
 
d) acompanhar e fiscalizar as atividades relativas ao objeto do presente Acordo e eventuais Termos 
Aditivos, por intermédio dos coordenadores a serem indicados em ato próprio.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DIVULGAÇÃO DA MARCA, MATÉRIAS TÉCNICAS OU CIENTÍFICAS 
 
4.1. A divulgação dos atos praticados em razão deste Acordo de Cooperação deverá restringir-se a 
caráter educativo, informativo ou de disseminação da informação e conhecimento. 
 
4.2. Os partícipes obrigam-se a submeter previamente, por escrito, à aprovação um do outro, 
qualquer matéria, técnica ou científica, decorrente da execução deste Acordo de Cooperação, a ser 
eventualmente divulgada em publicações, relatórios, conclaves, propagandas, concursos e outros. 
 
4.3. Os partícipes acordam que a utilização de suas respectivas marcas, representadas por seus 
títulos e logotipos, somente poderão ser utilizados por um partícipe com a prévia e expressa 
autorização do outro. 
 
4.4. Fica vedada aos partícipes a utilização de nomes ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos, na forma prevista pelo § 1º do art. 37 da 
Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO SIGILO 
 
Os partícipes obrigam-se a manter sob o mais estrito sigilo, dados e informações confidenciais 
trocadas, excepcionalmente, entre os partícipes ou por eles geradas na vigência deste acordo, não 
podendo de qualquer forma, direta ou indiretamente, dar conhecimento a terceiros. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
6.1. O presente Acordo é celebrado em caráter de estrita cooperação, não acarretando 
transferência de recursos financeiros entre os partícipes, sendo cada um responsável pelos 
recursos humanos e materiais que alocar na consecução do objeto. 
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6.2. O presente Acordo de Cooperação não contempla repasse de recursos financeiros entre os 
partícipes, devendo cada um deles arcar com as despesas necessárias ao cumprimento de suas 
atribuições. 
 
6.3. No caso de ocorrência de despesas, os procedimentos deverão ser consignados em 
instrumentos específicos, os quais obedecerão às condições previstas na legislação vigente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES 
 
7.1. O presente Acordo de Cooperação poderá ser alterado, por qualquer dos partícipes, mediante 
celebração de termo aditivo. 
 
7.2. É vedada a inclusão posterior de metas que não tenham relação com o objeto inicialmente 
pactuado. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO DISTRATO, RESILIÇÃO, DA RESCISÃO E DOS CASOS OMISSOS 
 
8.1. É facultado aos partícipes promover o distrato deste Acordo, a qualquer tempo, por mútuo 
consentimento. 
 
8.2. Admite-se a resilição unilateral pela iniciativa de qualquer dos partícipes, mediante notificação 
por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, permanecendo os signatários 
responsáveis pelas atividades em execução no período anterior à extinção deste instrumento, 
respeitadas as obrigações eventualmente assumidas com terceiros. 
 
8.3. Poderá haver resolução deste Acordo de Cooperação na ocorrência de caso fortuito ou força 
maior, ou impedimentos legais, regularmente comprovados e impeditivos de sua execução. 
 
8.4. Este Acordo de Cooperação poderá ser denunciado durante sua vigência pela superveniência 
de norma legal ou fato que o torne unilateral ou bilateralmente inexequível, pelo descumprimento 
de obrigação pactuada ou, a qualquer tempo, por comum acordo entre os partícipes, à iniciativa de 
qualquer deles. 
 
8.5. Caso o presente Acordo de Cooperação venha a ser denunciado ou rescindindo, os partícipes 
firmarão Termo de Encerramento. 
 
8.6. A eventual denúncia deste acordo não prejudicará a execução dos serviços, programas ou 
cooperação que tenham sido instituídos mediante instrumento próprio, devendo as atividades se 
desenvolverem normalmente até o final, de acordo com o estabelecido no presente ajuste. 
 
8.7. Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre os partícipes, ouvidos os membros 
da direção responsáveis pela execução do presente Acordo. 
 
CLÁUSULA NONA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 
 
Qualquer evento, aperfeiçoamento ou inovação tecnológica, obtenção de produto ou processo 
resultante das ações desenvolvidas no âmbito do presente Acordo terá sua exploração econômica 
regida por instrumento específico, assegurando-se a utilização sem ônus pelas instituições 
celebrantes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA COORDENAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. Os partícipes responsabilizam-se pelo fiel cumprimento deste Acordo e indicarão, por ato 
próprio, os agentes/servidores que acompanharão a execução em cada Projeto/Plano de Trabalho 
a ser desenvolvido. 
 
10.2. Os Projetos, termos aditivos e planos de trabalhos aprovados indicarão a forma de 
fiscalização da execução das ações neles planejadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 
 
O presente Acordo de Cooperação Técnica terá vigência de 03 (três) anos, contados da sua 
assinatura, podendo o mesmo ser prorrogado por declaração expressa e escrita dos partícipes, 
mediante a celebração de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 
 
O presente Acordo será publicado, por extrato, no Diário de Justiça Eletrônico- DJE, do Tribunal de 
Justiça da Bahia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1. Para dirimir dúvidas que possam ser suscitadas na execução e interpretação do presente 
Acordo, os partícipes empregarão todos os esforços na busca de uma solução consensual. 
 
13.2. Os partícipes elegem o foro da comarca de Salvador, Estado da Bahia, para dirimir as 
questões decorrentes da celebração ou execução do presente Acordo de Cooperação Técnica, que 
não possam ser solucionadas pelo mútuo entendimento. 
 
13.3. Considerando justas as cláusulas supra referidas, assina-se o presente Acordo, em duplicado e 
com igual teor. 
 

Salvador/BA. 
 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti 

Procuradora-Geral de Justiça 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 
Nilson Soares Castelo Branco 

Presidente 
 

UNIVERSIDADE CORPORATIVA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA-UNICORP 
Mário Augusto Albiani Alves Júnior 

Diretor-Geral 
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1

Alice Parada Costa Dionizio

De: FILIPE SANTOS RIBEIRO DE OLIVEIRA <fsroliveira@tjba.jus.br>
Enviado em: quinta-feira, 27 de julho de 2023 15:04
Para: Assessoria de Gabinete
Cc: Marcus Vinicius Fernandes dos Santos; Paulo Roberto Santos de Oliveira
Assunto: Termo de Cooperação TJBA/UNICORP e MPBA
Anexos: ANEXO ÚNICO - PLANO DE TRABALHO - assinado.pdf; Publicação DJE ADM 

3379 de 25.07.2023.pdf; Acordo cooperação técnica - n. 142_2022 - 
Assinado.pdf

Categorias: JUNTADO A SEI JÁ EXISTENTE

Prezada Sra. Alice, 
 
Com os cumprimentos cordiais, conforme requerido, encaminho termo de cooperado 
celebrado entre o Tribunal de Justiça da Bahia, com interveniência da UNICORP, e o 
Ministério Público da Bahia, devidamente assinado e a publicação ocorrida no DJe. 
 
Sigo à disposição. 
 
Com votos de elevada estima. 
 
Atenciosamente, 
 
 

 

Anexo - comprovante de envio (0738530)         SEI 19.09.01974.0013921/2022-96 / pg. 65



Despacho 0739362         SEI 19.09.01974.0013921/2022-96 / pg. 66



Despacho CEACC (0741239)         SEI 19.09.01974.0013921/2022-96 / pg. 67




